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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 19/2024 PROTOCOLO SAP N.º 1000000019  

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 25/09/2024 VALIDADE DA ATA: 12 MESES 

 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA, localizada à Avenida 
Ayrton Senna da Silva, nº 161, CEP 83.203.800, Paranaguá, Paraná, aqui representado por 

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA, Diretor Presidente, nos termos da Lei nº 13.303/2016, do 
RLC da APPA, da Lei Estadual n.º 15.608/2007 e do Decreto Estadual n.º 2.734/2015, das demais 
normas aplicáveis, registra os preços obtidos no Pregão Eletrônico n.º 19/2024, homologado 
por LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA, Diretor Presidente, para a futura e a eventual 

contratação de empresa de Tecnologia em Informação para prestar serviços de suporte 

técnico, manutenções corretivas e preventivas em todo o parque fora da garantia do 
fabricante, de computadores, notebooks, monitores, digitalizadores (scanners), plotters e 
salas multimídia com seus equipamentos e soluções de automação, com fornecimento de 

peças, equipamentos e mão de obra por demanda, conforme justificativas, especificações 

técnicas constantes do Termo de referência, Edital e demais anexos, visando atender a 

demanda do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes, nos termos das propostas 
apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual contratação de 
empresa de Tecnologia em Informação para prestar serviços de suporte técnico, 

manutenções corretivas e preventivas em todo o parque fora da garantia do fabricante, de 
computadores, notebooks, monitores, digitalizadores (scanners), plotters e salas multimídia 

com seus equipamentos e soluções de automação, com fornecimento de peças, 
equipamentos e mão de obra por demanda, conforme demanda, de acordo com as 

justificativas, quantidades estimadas e especificações técnicas descritas no Termo de 
Referência, edital e demais anexos. 

 

§ 1º. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste 
Pregão Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para 

aquisição dos aludidos bens, obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada 
aos detentores do registro constante desta Ata a preferência de fornecimento, em igualdade 

de condições com os demais licitantes. 

 
§ 2º. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as 

propostas dos fornecedores, bem com edital e seus anexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 
Registram-se o(s) preços(s) do(s) serviços(s) e materiais ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), 
nos seguintes termos: 
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LOTE ÚNICO – adjudicados para HOT SWAP INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 01.191.323/0001-72, 

Rua Antonio Sprada, Nº 71, Bairro Vila Hauer, CEP: 81.650-264, Curitiba/PR, representado por 
DOUGLAS RODRIGO MARINASCO, RG nº 7.121.646-2 SSP/PR, CPF nº 007.008.589-70, 

comercial@hotswap.com.br e telefone: (41) 3029-9200. 
 

Lote 

Único 

Descrição 

produto/serviço 

Unidade 

de 
Medida 

Quantidade 

Preço 

Unitário 
Registrado 

Validade 

da Ata 

Item 1 
Placa Mãe para processador Core i3, 

i5 e i7 - 12ª Geração UND 5 R$ 630,20 12 meses 

Item 2 
Placa mãe para processador Core i3, 

i5 e i7, LGA 1151 com pelo menos 1 

slot PCI-Express x16 
UND 5 R$ 465,75 12 meses 

Item 3 Processador Core i3 - 12ª Geração UND 5 R$ 725,88 12 meses 

Item 4 Processador Core i5 - 12ª Geração UND 5 R$ 1.234,41 12 meses 

Item 5 Processador Core i7 - 12ª Geração UND 5 R$ 1.949,02 12 meses 

Item 6 
Bateria de Lítio 3 Volts cr2032 cartela 

com 10 unidades 
UND 5 R$ 29,21 12 meses 

Item 7 
Módulo de Memória 8GB - 3200Mhz 
mínimo UND 20 R$ 239,66 12 meses 

Item 8 
Módulo de Memória 16GB - 3200Mhz 

mínimo UND 20 R$ 343,16 12 meses 

Item 9 
Cooler para Processadores Core I3, I5 

e I7, LGA 1700 UND 5 R$ 58,42 12 meses 

Item 10 

Cooler compatíveis para 

Processadores Core I3, I5 e I7, LGA 

1151 ou Processadores AMD Ryzen 3, 
5 e 7, Socket AM4 

UND 5 R$ 55,66 12 meses 

Item 11 

Placa de Vídeo Profissional VGA 6GB 

GDDR5 128 Bits com adaptador Low 

profile Com 4 saídas simultâneas 

Display port (fornecer adaptadores 
para VGA ou HDMI) -Pontuação 7000 

pontos minimo - Benchmark -

https://www.videocardbenchmark.n

et/ 

UND 5 R$ 1.717,87 12 meses 

Item 12 

Placa de Vídeo Profissional VGA 8GB 

GDDR5 128 Bits com adaptador Low 
profile Com 4 saídas simultâneas 

Display port (fornecer adaptadores 

para VGA ou HDMI)- Pontuação 12000 

pontos minimo - Benchmark - 

https://www.videocardbenchmark.n
et/ 

UND 5 R$ 2.379,35 12 meses 

Item 13 Placa de Rede 100/1000 MB UND 20 R$ 81,19 12 meses 

Item 14 
Placa de Rede 100/1000 MB Low 

Profile 
UND 20 R$ 86,48 12 meses 

Item 15 
Fonte de Alimentação 24 PINOS 350w 
reais UND 5 R$ 122,59 12 meses 

Item 16 
Fonte de Alimentação 24 PINOS 500w 

reais UND 5 R$ 182,62 12 meses 

Item 17 
Fonte de Alimentação Slim 24 PINOS 

230w reais UND 10 R$ 152,49 12 meses 
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Item 18 
Fonte de Alimentação Slim 24 PINOS 

600w reais UND 5 R$ 310,27 12 meses 

Item 19 
Mouse Óptico com Scroll 1200 dpi 

USB Cabo com 180 centimetros 

(garantia 2 anos do fabricante) 
UND 50 R$ 44,16 12 meses 

Item 20 

Teclado com caractere gravado a 
laser USB com cabo de 180 

centimetros (garantia 3 anos do 

fabricante) 

UND 30 R$ 73,60 12 meses 

Item 21 

Teclado Multimídia com caractere 

gravado a laser USB com cabo de 180 

centimetros (garantia 2 anos do 
fabricante) 

UND 10 R$ 93,61 12 meses 

Item 22 

Kit Teclado/mouse com caractere 

gravado a laser Sem Fio com teclas 

multimidia no teclado (garantia 2 

anos do fabricante) 

UND 15 R$ 161,46 12 meses 

Item 23 
Mouse sem fio 2.4 GHZ (garantia 2 

anos do fabricante) 
UND 20 R$ 69,46 12 meses 

Item 24 
Pilha alcalina AAA para mouse ou 
teclado sem fio UND 80 R$ 5,06 12 meses 

Item 25 Pilha alcalina AA UND 20 R$ 4,83 12 meses 

Item 26 Caixa de Som UND 10 R$ 43,47 12 meses 

Item 27 Caixa de som com subwoofer UND 5 R$ 115,23 12 meses 

Item 28 
Fone de Ouvido supra auricular com 
aro de metal UND 20 R$ 101,43 12 meses 

Item 29 
Cabo de Alimentação 180 

centimetros padrão novo UND 50 R$ 17,94 12 meses 

Item 30 
Mouse Pad ergonômico com apoio 

pulso gel tamanho minimo de 25 cm 

x 22 cm 
UND 50 R$ 44,16 12 meses 

Item 31 
Filtro de Linha com proteção de 
sobre corrente 5 Tomadas UND 50 R$ 39,79 12 meses 

Item 32 Gabinete com fonte 500W reais UND 10 R$ 305,67 12 meses 

Item 33 

Monitor - Tamanho de Tela 

(polegadas) 22 polegadas FULL HD - 
tamanho mínimo 21,5 polegadas 

Proporção de Tela: 16:9 Brilho: 250 

cd/m2. Contraste Estático: 1000: 1 

Resolução: 1920x1080. Tempo de 

resposta: 1ms (GTG) Ângulo de visão 
(horizontal/vertical): 170/160 Taxa de 

atualização: 75 Hz Interfaces VGA ou 

DVI e HDMI - com cabo HDMI Bivolt e 

suporte com ajuste de altura, rotação 

90º e inclinação 

UND 8 R$ 758,77 12 meses 

Item 34 

Monitor - Tamanho de Tela 
(polegadas) 24 polegadas FULL HD 

Proporção de 16:9 Brilho: 250 cd/m2. 

Contraste Estático: 1000: 1 

Resolução: 1920x1080. Tempo de 

resposta: 1ms (GTG) Ângulo de visão 
(horizontal/vertical): 170/160 Taxa de 

atualização: 75 Hz Interfaces VGA ou 

DVI e HDMI - com cabo HDMI Bivolt e 

suporte com ajuste de altura, rotação 

90º e inclinação 

UND 10 R$ 958,64 12 meses 
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Item 35 

Webcam para vídeo conferência 

profissional com gravação em 4K, 

zoom HD de 5X, ângulo de visão de 

120 graus, com microfone e 

autofalante stéreo, com controle 
remoto para as principais funções, 

ajuste motorizado de 

posicionamento vertical, horizontal e 

zoom, possibilitar 3 pré-definições de 

posicionamento (presets) 

UND 3 R$ 6.005,99 12 meses 

Item 36 

Notebook com as seguintes 
características mínimas: - 

Processador: com 8 núcleos físicos, 

TDP típico de 20w ou menor e 

desempenho de benchmark de CPU 

do Passmark "Average CPU Mark" de 
13.000 pontos ou maior 

(https://www.cpubenchmark.net/hig

h_end_cpus.html); 

- 16 GB de memória DDR4; 

- Tela 14" FHD (1920 x 1080) com 250 
nits de brilho; 

- Armazenamento ssd M.2 NVMe de 

240 GB de 1.000 mb/s de escrita e de 

leitura; 

- Portas 1x USB-A 3.2 Gen 1, 1x USB-C 
3.2 Gen 1; 

- Teclado ABNT2 retroiluminado; 

- Conectividade Wi-Fi 6 802.11AX 

(2x2) & Bluetooth 5, Ethernet RJ 45; 

- Sistema operacional Windows 11 
Pro 64 bits; 

- Bateria de 4 células; 

- Garantia de 12 meses para bateria e 

36 meses para o restante - com 

mochila para transporte. 

UND 10 R$ 4.726,96 12 meses 

Item 37 
Microfone extensor para Logitech 
Meet Up Modelo 989-000405 UND 2 R$ 1.773,99 12 meses 

Item 38 

Webcam usb full hd 1080p mega pixel 

com microfone stereo e foco 

automático, bifocal, com cabo usb de 

1,5 metros 

UND 3 R$ 292,79 12 meses 

Item 39 

Rotulador eletrônico de mesa sem fio 
e ethernet RJ 45 e serial, para 

tamanhos de Fita: 6mm, 9mm, 

12mm, 18mm, 24mm, 36mm, 

transferência de impressão térmica 

em fita laminada Resolução Máx. de 
Impressão: 360x720 dpi (alta 

resolução), impressão a partir do 

Banco de Dados Fonte de 

Alimentação: 110-220V com 

disponibilidade de download de 
software do fabricante do 

equipamento proposto para 

gerenciamento de impressão, com as 

seguintes características minimas: 

Impressão Vertical Impressão 
Espelhada Girar Impressão Inserção 

UND 3 R$ 3.404,00 12 meses 
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de Texto Impressão de Cópias 

Múltiplas: Até 5000 cópias Impressão 

da Data/Hora Formatos Automáticos 

Impressão a partir do Banco de 

Dados Garantia do equipamento de 
12 meses 

Item 40 

Fita compatível com rotulador 

eletrônico de mesa - item anterior 

(item 40) Fita Extra Forte impressão 

preto sobre branca largura 24mm 

comprimento 8 metros 

UND 20 R$ 112,01 12 meses 

Item 41 

Fita compatível com rotulador 

eletrônico de mesa - item anterior 

(item 40) Fita Extra Forte impressão 

preto sobre branca largura 36mm 

comprimento 8 metros 

UND 20 R$ 146,05 12 meses 

Item 42 Cabo conversor HDMI para VGA UND 4 R$ 37,72 12 meses 

Item 43 Cabo HDMI de 20 metros UND 2 R$ 121,90 12 meses 

Item 44 Cabo HDMI de 10 metros UND 2 R$ 84,64 12 meses 

Item 45 Cabo HDMI de 5 metros UND 2 R$ 53,59 12 meses 

Item 46 Cabo HDMI de 1,8 metros UND 5 R$ 24,84 12 meses 

Item 47 
Adaptador tripolar a/c rede energia 
padrão novo para o antigo UND 10 R$ 10,58 12 meses 

Item 48 
Adaptador tripolar a/c rede energia 

padrão antigo para o novo UND 10 R$ 10,58 12 meses 

Item 49 
Router Wireless 4 antenas de 5 dbi e 

1800mbps de velocidade UND 3 R$ 361,88 12 meses 

Item 50 
Adaptador usb-wireless com antena 

destacável banda N 300mbps 
UND 10 R$ 177,79 12 meses 

Item 51 
Tubo de pasta Térmica 50 gr > 4.0 W / 

mk 
UND 10 R$ 25,53 12 meses 

Item 52 

Telefone Headset auricular com 

teclado emborrachado e tiara de 

aço com revestimento PVC e apoio de 

cabeça 

UND 10 R$ 153,18 12 meses 

Item 53 
Suporte para Monitor com duas base 

em aço e com regulagem de 
altura. 

UND 10 R$ 282,44 12 meses 

Item 54 Adaptador Hdmi X VGA UND 5 R$ 36,57 12 meses 

Item 55 Adaptador Hdmi X Displayport UND 5 R$ 38,87 12 meses 

Item 56 Leitor de cartão smart UND 2 R$ 95,22 12 meses 

Item 57 
HD SSD 240 GB com minimo de 150 
TBW UND 10 R$ 183,77 12 meses 

Item 58 
HD SSD 480 GB com minimo de 300 

TBW UND 10 R$ 253,46 12 meses 

Item 59 
HD SSD 960 GB com minimo de 600 

TBW UND 10 R$ 413,08 12 meses 

Item 60 Pen Drive 32 GB UND 10 R$ 35,65 12 meses 

Item 61 Pen Drive 64 GB UND 10 R$ 51,52 12 meses 

Item 62 HD SSD Externo 1TB UND 3 R$ 483,46 12 meses 

Item 63 HD Externo 1TB UND 3 R$ 338,10 12 meses 

Item 64 HD Externo 2TB UND 2 R$ 443,21 12 meses 

Item 65 
Comutador de pacotes 8 portas 

10/100/1000 
UND 10 R$ 148,35 12 meses 
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Item 66 Apresentador Laser Pointer UND 5 R$ 126,96 12 meses 

Item 67 
Cabo de Alimentação padrão novo 20 

ampéres 200 centimetros 
UND 10 R$ 45,08 12 meses 

Item 68 
Nobreak 1200 Va 1200va Bivolt 
automático 6 tomadas 

Bivolt 
UND 12 R$ 649,06 12 meses 

Item 69 
Cabo carregador de Celular Micro 

USB 1 metros 
UND 3 R$ 26,91 12 meses 

Item 70 
Cabo carregador de Celular USB-C 1 

metros - Para Iphone XR e 11 
UND 10 R$ 58,42 12 meses 

Item 71 
Fonte Carregador de Celular USB 
com cabo UND 10 R$ 36,11 12 meses 

Item 72 
Fonte Carregador de Celular USB 

Turbo com cabo UND 10 R$ 59,34 12 meses 

Item 73 
Fonte Carregador de Celular USB C 

Turbo - para Iphone XR e 11 UND 15 R$ 106,72 12 meses 

Item 74 
Cartão de memória microSD de 

128GB 
UND 5 R$ 58,42 12 meses 

Item 75 
Mouse Pad ergonômico com apoio 
Gel UND 30 R$ 558,00 12 meses 

Item 76 
Apoio de Pulso p/Teclado em Gel - 

ergonômico UND 30 R$ 48,53 12 meses 

Item 77 Case Para Ssd M.2 UND 3 R$ 52,90 12 meses 

Item 78 
Routerboard Rb 750gr3 Hex 880mhz 
256mb L4 UND 3 R$ 681,49 12 meses 

Item 79 Jogo de chaves de Fenda e Philips UND 5 R$ 63,71 12 meses 

Item 80 
Suporte para notebook, em metal, 

com 3 níveis de ajuste de inclinação 
UND 5 R$ 47,84 12 meses 

Item 81 Inverter – HP UND 5 R$ 95,22 12 meses 

Item 82 Teclado e / ou membrana - HP UND 5 R$ 190,90 12 meses 

Item 83 Módulo de Memória 4GB DDR3 UND 5 R$ 122,59 12 meses 

Item 84 Módulo de Memória 8GB DDR3 UND 5 R$ 193,89 12 meses 

Item 85 Tela LED 14”, 14.1”, 15,6” – HP UND 5 R$ 483,00 12 meses 

Item 86 Carcaça com dobradiça – HP UND 5 R$ 318,55 12 meses 

Item 87 Bateria – HP UND 5 R$ 278,07 12 meses 

Item 88 Fonte AC – HP UND 5 R$ 107,87 12 meses 

Item 89 Cooler ventilação interna – HP UND 5 R$ 93,61 12 meses 

Item 90 
Inverter - ACER 

 
UND 3 R$ 74,75 12 meses 

Item 91 Teclado e / ou membrana - ACER UND 3 R$ 153,41 12 meses 

Item 92 Módulo de Memória 4GB DDR3 UND 3 R$ 121,44 12 meses 

Item 93 Módulo de Memória 8GB DDR3 UND 3 R$ 192,74 12 meses 

Item 94 
Tela LED 14”, 14.1”, 15,6” - ACER 

 
UND 3 R$ 478,17 12 meses 

Item 95 Carcaça com dobradiça - ACER UND 3 R$ 284,97 12 meses 

Item 96 Bateria - ACER UND 3 R$ 256,45 12 meses 

Item 97 Fonte AC - ACER UND 3 R$ 102,35 12 meses 

Item 98 Cooler ventilação interna - ACER UND 3 R$ 83,72 12 meses 

Item 99 
Mochila para Transporte de 

Notebook com compartimento 

almofadado 
UND 5 R$ 178,94 12 meses 
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Item 100 Placa lógica – AOC UND 10 R$ 231,15 12 meses 

Item 101 Cristal LCD – AOC UND 10 R$ 476,10 12 meses 

Item 102 Fonte externa – AOC UND 10 R$ 86,48 12 meses 

Item 103 Painel de força - AOC UND 10 R$ 121,67 12 meses 

Item 104 Placa da Fonte - AOC UND 10 R$ 130,64 12 meses 

Item 105 Placa lógica - AOC UND 10 R$ 240,59 12 meses 

Item 106 Cristal LCD - AOC UND 10 R$ 543,26 12 meses 

Item 107 Capacitor da fonte - AOC UND 10 R$ 61,19 12 meses 

Item 108 Painel de força - AOC UND 10 R$ 159,85 12 meses 

Item 109 Placa da Fonte - AOC UND 10 R$ 150,65 12 meses 

Item 110 Placa lógica – SAMSUNG UND 10 R$ 257,60 12 meses 

Item 111 Cristal LCD - SAMSUNG UND 10 R$ 608,35 12 meses 

Item 112 Capacitor da fonte - SAMSUNG UND 10 R$ 61,87 12 meses 

Item 113 Painel de força - SAMSUNG UND 10 R$ 152,49 12 meses 

Item 114 Placa da Fonte - SAMSUNG UND 10 R$ 175,26 12 meses 

Item 115 Monitores para Videowall UND 4 R$ 10.060,20 12 meses 

Item 116 Televisor UND 2 R$ 13.616,00 12 meses 

Item 117 Controlador Videwall UND 3 R$ 20.198,14 12 meses 

Item 118 
Câmera de videoconfrência - 

webcam profissional UND 2 R$ 8.725,05 12 meses 

Item 119 
Câmera de videoconfrência - 

webcam profissional UND 2 R$ 9.526,60 12 meses 

Item 120 
módulo de videoconfrência - 

webcam profissional item anterior 
UND 1 R$ 7.149,55 12 meses 

Item 121 
Microfones de embutir em teto tipo 
forro UND 3 R$ 63.284,04 12 meses 

Item 122 
Microfones sem fio de mesa tipo 

gooseneck UND 12 R$ 3.870,44 12 meses 

Item 123 
Microfones sem fio de mesa tipo 

gooseneck UND 2 R$ 5.121,64 12 meses 

Item 124 
Bateria para microfones sem fio de 

mesa 
UND 25 R$ 756,93 12 meses 

Item 125 Replicador Multimidia UND 2 R$ 12.527,87 12 meses 

Item 126 
Nobreak Smart-UPS On-Line 

gabinete 3U/4Upara rack multimidia UND 2 R$ 23.913,10 12 meses 

Item 127 
Banco de baterias para o item 

anterior - No break 
UND 4 R$ 5.654,55 12 meses 

Item 128 Controlador de automação UND 1 R$ 18.941,65 12 meses 

Item 129 
Monitor automatizado 

basculante/surgir 
UND 12 R$ 7.062,84 12 meses 

Item 130 
Tablet (controlador de automação) 

 
UND 1 R$ 3.671,95 12 meses 

Item 131 Dongle Wi fi UND 1 R$ 3.542,00 12 meses 

Item 132 Amplificador Dante UND 4 R$ 20.427,45 12 meses 

Item 133 
Base para carregamento PARA 10 

baterias dos  microfones sem fio UND 3 R$ 8.993,69 12 meses 

Item 134 Controlador SHURE UND 2 R$ 17.307,50 12 meses 

Item 135 Aste Microfone Shure UND 12 R$ 2.837,05 12 meses 

Item 136 Switch UND 2 R$ 7.118,96 12 meses 
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Item 137 
caixa de som amplificadora 

subwoofer UND 2 R$ 8.157,41 12 meses 

Item 138 caixa de som de teto UND 25 R$ 6.231,17 12 meses 

Item 139 Transceptor de Ponto de Acesso UND 2 R$ 27.975,59 12 meses 

Item 140 Kit Extensor Hdmi até 120 metros UND 2 R$ 1.766,63 12 meses 

Item 141 Roteador Corporativo UND 6 R$ 8.812,22 12 meses 

Item 142 Roteador UND 1 R$ 906,44 12 meses 

Item 143 motor e carro – HP (Plotter) UND 3 R$ 2.217,20 12 meses 

Item 144 Correia - HP (Plotter) UND 3 R$ 750,26 12 meses 

Item 145 Display - HP (Plotter) UND 3 R$ 1.437,50 12 meses 

Item 146 cabeça de impressão - HP (Plotter) UND 3 R$ 1.415,19 12 meses 

Item 147 KIT roletes e correias - Panasonic UND 3 R$ 412,85 12 meses 

Item 148 Motor - Panasonic UND 3 R$ 362,94 12 meses 

Item 149 placa lógica - Panasonic UND 3 R$ 532,22 12 meses 

Item 150 Cabeça de scanner - Panasonic UND 3 R$ 880,31 12 meses 

Item 151 Cabeça de impressão - HP UND 3 R$ 1.239,71 12 meses 

Item 152 Cartucho de tinta Black UND 3 R$ 754,40 12 meses 

Item 153 Cartucho de tinta Magenta UND 3 R$ 771,65 12 meses 

Item 154 Cartucho de tinta Ciano UND 3 R$ 771,65 12 meses 

Item 155 Cartucho de tinta Yellow UND 3 R$ 771,65 12 meses 

Item 156 Cartucho de tinta Gray UND 3 R$ 771,65 12 meses 

Item 157 Lampada para projetor – Acer UND 2 R$ 722,20 12 meses 

Item 158 Lampada para projetor - Epson UND 1 R$ 822,02 12 meses 

Item 159 
Hora técnica de manutenção 

microinformática 
HORA 310 R$ 143,29 12 meses 

Item 160 
Hora técnica de manutenção 

audiovisual 
HORA 192 R$ 439,30 12 meses 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, será válida por 12 

(doze) meses, com efeitos a contar da data da publicação no Diário Oficial do Estado. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o fornecedor assume o compromisso de 

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na 
íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços será efetuado pela APPA, em até 30 (trinta) dias da apresentação 
da nota fiscal/fatura ou recibo emitida pela contratada, conferida e certificada pelos fiscais 
do contrato. 
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§ 1º. O pagamento do valor do objeto será efetuado mediante a apresentação da respectiva 

nota fiscal/fatura eletrônica, através de crédito em conta corrente bancária em até 30 (trinta) 
dias da emissão, recebimento, aceitação e certificação da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica 

emitida pela contratada. 
 

§ 2º. Constatando-se irregularidades na documentação apresentada pela CONTRATADA, a 
CONTRATANTE devolverá a fatura para as devidas correções. 
 

§ 3º. Ocorrendo a devolução da fatura, considerar-se-á como não apresentada para efeitos de 
pagamento e atendimento às condições contratuais. 

 
§ 4º. O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena 
de não ser efetuado o pagamento. 

 

§ 5º. A conta bancária indicada para o pagamento deverá ser de titularidade da pessoa jurídica 

contratada, emissora da nota fiscal, sob pena de não ser efetuado o pagamento. 
 
§ 6º. Os pagamentos serão realizados de acordo com as especificações contidas no Termo de 

Referência. 

 

§ 7º. Se o contratado, no momento de receber o pagamento, estiver em atraso com a 
prestação dos serviço(s) contratado(s), a APPA poderá reter os pagamentos sem qualquer 

ônus. 

 

§ 8º. O descumprimento das condições do item acima acarretará a postergação do 
pagamento por tantos dias quantos corresponderem ao atraso. 

 
§ 9º. A APPA não fica obrigada, de qualquer forma, a pagar qualquer aumento de preço que 

provenha de atraso nos prazos programados, por culpa do contratado. 

 
§ 10º. A criação, extinção ou alteração de tributos ou encargos legais após a assinatura do 

contrato de comprovada repercussão sobre os preços contratuais, poderão resultar em 

acréscimo ou diminuição dos preços, conforme cada caso. 
 

§ 11º. Os documentos de cobrança apresentados pelo contratado serão pagos deduzidas as 
importâncias que, a qualquer título, sejam devidas à APPA por aquele. 

 

§ 12º. O preço por item e/ou global contidos na Proposta de Preços do contratado são finais, 
não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluído nos mesmos o pagamento de todas 
as despesas diretas e indiretas oriundas da execução dos serviços, sejam elas provenientes da 
remuneração dos serviços dos profissionais, encargos trabalhistas e previdenciários, 

impostos, taxas e contribuições, insumos, deslocamento, diárias, estadas, despesas com 
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viagem e locomoção, transportes, fretes, aluguéis, materiais e equipamentos, enfim, 

qualquer despesa relativa a esta contratação, não cabendo qualquer outra. 
 

§ 13º. Os pagamentos poderão ser suspensos por inadimplemento contratual ou infração 
legal, uma vez comunicado ao contratado, até que este cumpra integralmente a condição 

contratual ou legal infringida. 
 
§ 14º. Em caso de mora da contratante na realização do pagamento, incidirá juros moratórios 

com base nos índices oficiais de inflação, a ser calculada entre a data do vencimento da 
obrigação e a data em que ocorrer o efetivo pagamento, em consonância com a Lei Federal nº 

13.303/16, e no Regulamento de Licitações e Contratos da Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina – APPA. 
 

§ 15º. Os processos de pagamento serão acompanhados de Certidão Negativa de Débitos 

Tributários – CND da Fazenda Pública Estadual, Federal, Municipal, INSS, FGTS e CNDT. 

 
§ 16º. - Em caso de perda superveniente das condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital, fica ressalvada a possibilidade de pagamento com a consequente abertura de 

procedimento para apuração de descumprimento contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
A Administração poderá alterar os preços registrados, mediante comprovações e 

justificativas, obedecido o disposto no artigo 113 do Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos; o art. 112, § 3º, inc. II, da Lei Estadual nº 15.608/2007 e o art. 82 do Decreto Estadual 

n.º 4.993/2016, desde que autorizado pela autoridade competente, devendo o órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços 

registrados e disponibilizando-os no site oficial. 
 

§ 1º. O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do fornecedor ou por iniciativa da 

Administração, em decorrência de: 
I - eventual redução daqueles praticados no mercado; 

II - fato superveniente devidamente comprovado, que eleve os preços e prejudique o 

cumprimento das obrigações previstas na ata. 
 

§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o órgão gerenciador poderá: 

I – convocar os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados aos 

valores praticados pelo mercado; 
II – os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de sanções 
administrativas; 

III – a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
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§ 3º Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir a ata de registro de 

preços, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do 
preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 

elevação relevante nos preços praticados no mercado. 
 
§ 4º Quando for de sua iniciativa, a demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro será 

encargo do fornecedor ou executor beneficiário da ata de registro de preços, cabendo ao 
órgão gerenciador da ata a análise e deliberação a respeito do pedido. 

 
§ 5º Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de 
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará 

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob 

pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das sanções 

administrativas previstas em lei e no Edital. 
 
§ 6º Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, o órgão gerenciador 

poderá convocar os demais fornecedores, registrados no Anexo desta Ata, para que 

manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo preço registrado nesta ata 

de registro de preços. 
 

§ 7º Se comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente 

que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço 

registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores 
praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente 

no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no Edital da licitação, para a 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 

 

§ 8º Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

§ 9º Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador da ata poderá convocar os demais 
fornecedores, observando a ordem de classificação original da licitação, para que manifestem 

interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo valor da contraproposta apresentada 
pela Administração. 

 

§ 10º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 
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O preço registrado pelo fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor:  
I – for liberado do compromisso; 

II – descumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
IV – sofrer sanção prevista no inciso IV, do art. 150 da Lei Estadual nº 15.608/2007; 

V – demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata. 

 
§ 1º No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 

pessoal ou publicação. 

 

§ 2º O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da 
Ata, a qual indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 

 

§ 3º Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão 

gerenciador realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

 I –  por decurso do seu prazo de vigência; 
II – se não restarem fornecedores registrados; 

III – por fato superveniente, devidamente justificado, decorrente de caso fortuito ou força 
maior que prejudique o cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; 

IV – por razões de interesse público devidamente justificadas. 
 

§ 1º No cancelamento da Ata por iniciativa da Administração, é assegurado o contraditório e 

a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação pessoal ou publicação. 

 
CLÁUSULA NONA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos 

casos previstos na Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro no 
Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS e publicação do resumo no Diário 
Oficial do Estado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
Constituem obrigações do Fornecedor: 

LIVRO Nº 004 

FL.       Nº 0256 

ATA     Nº 031-2024 

 

http://www.portosdoparana.pr.gov.br/


 
DIRETORIA JURÍDICA 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

    
   Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 3420.1369  | 41 3420-1123                                                          www.portosdoparana.pr.gov.br 

 

I – assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação; 
II – responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata;  

III – manter as condições de regularidade fiscal; 
IV – manter atualizado seu cadastro no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do 

Paraná, durante a validade da presente ata. 
V – agir em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais, 
especialmente a Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”), além de cumprir as 

determinações dos órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria que sejam aplicáveis a 
contratação, bem como as disposições do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 

I – tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, 

com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 

II – emitir a ordem de compra no Sistema GMS, quando da necessidade da contratação, 
a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços; 
III – verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, 

informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 

IV – zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e pela 

aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou de obrigações contratuais; 

V – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 
VI – registrar no Sistema GMS eventuais irregularidades detectadas e penalidades 

aplicadas, após o devido processo legal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

O não cumprimento das obrigações contratuais ensejará a aplicação das seguintes 
penalidades administrativas: 

§1º. Das sanções: 

I - Advertência; 
II - Multa; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

a. As sanções previstas nas alíneas “15.1.1.1” e “15.1.1.3” do item anterior poderão ser 

aplicadas ao contratado, cumulativamente com a multa. 
b. A multa, de 1% (um por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do faturamento 
mensal, será aplicada por atraso injustificado na execução dos contratos de prestação de 
serviços continuados. 

c. A multa, de 0,1% (zero virgula um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato, será aplicada no caso de inexecução total ou parcial do contrato. 
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IV - A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos, será aplicada a participante que: 
a. Recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato 

e/ou a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração; 

b. Não mantiver sua proposta; 
c. Abandonar a execução do contrato; 
d. Incorrer em inexecução contratual. 

V - A declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, será aplicada a quem: 

a. Fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
b. Apresentar documento falso; 
c. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

procedimento; 

d. Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
e. Agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 
f. Tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

g. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de 

atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 
8159/91; 

VI - Tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da 

lei. 

VII - A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor a 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, bem como a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

VIII - Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a 

Administração ou da declaração de inidoneidade: 
a. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de 

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, 

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que 
figurarem como sócios; 

b. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no inciso 
anterior. 

 

Todas as penalidades descritas neste contrato somente serão efetivamente aplicadas após 
instauração de regular processo administrativo com o exercício da ampla defesa e o 
cumprimento do princípio constitucional do contraditório. 
 

Após decisão definitiva proferida no processo administrativo, as multas aplicadas deverão ser 
recolhidas à conta da CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
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notificação, sob pena de seu valor ser descontado da garantia do contrato ou do documento 

de cobrança, na ocasião do pagamento, podendo, ainda, ser exigida judicialmente. 
 

Nos casos não previstos neste contrato e no instrumento convocatório, inclusive sobre o 
procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observados, de forma 

subsidiária, as disposições da Lei Estadual nº 15608/2007 e Lei nº 8666/1993. 
 
Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no cadastro de licitantes do Estado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU 

INGRESSANTES 
O órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento de registro de preços 
poderá aderir à ata de registro de preços, durante sua vigência, mediante autorização prévia 

do órgão gerenciador, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata 

e haja a concordância do fornecedor ou executor beneficiário da ata de registro de preços. 

 
§1o A adesão é restrita aos órgãos e entidades previstos no artigo 116 do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos. 

 

§2o As aquisições ou contratações decorrentes de adesões não poderão exceder, na 

totalidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na ata de registro de preços, 
independentemente do número de órgãos ou entidades que aderirem. 

 

§3o Caberá ao fornecedor ou executor beneficiário da ata de registro de preços, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com os órgãos participantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CADASTRO DE RESERVA 

Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitaram cotar os objetos licitados com os preços iguais aos do licitante vencedor, na 
sequência da classificação do certame, com objetivo da formação de cadastro de reserva, no 

caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca de 
Paranaguá - Estado do Paraná. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 
O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Estado, 
conforme o disposto no art. 110 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
Esta Ata será divulgada no portal da internet www.comprasparana.pr.gov.br e no DIOE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
O Pregão Eletrônico nº 19/2024 foi realizado pelo Pregoeiro(a) Delcio Chicora designado pela 

Portaria n.º 048/2024- APPA. 
 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos 
fins de contratação. 
 

Paranaguá, 10 de outubro de 2024. 
 

 
 
 

 

   

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA  DOUGLAS RODRIGO MARINASCO 

               DIRETOR PRESIDENTE                                          REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
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